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ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793573
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.070 de 28 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/16268.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, o 
TENENTE coroNEl QoPM rG 23142 aNTÔNio PiNHEiro caBral, mat. 
nº 5631025/1, pertencente ao efetivo da comissão de correição do cPr 
iii (castanhal), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
34.831,49 (trinta e quatro mil, oitocentos e trinta e um reais e quarenta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coroNEl/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  5.364,05
  2.145,62
  1.609,22
  536,41

  5.364,05
  1.456,30
  3.218,43
  5.594,10
  9.030,39
34.831,49

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793577
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.579 de 01 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1251939.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alí-
nea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a re-
dação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25629 
carMEN EUNicE SilVa coSTa, mat. nº 5730350/1, lotada no 29º Bata-
lhão de Polícia Militar do Estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.666,27 (seis mil seiscentos e ses-
senta e seis reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65

indenização de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793583
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria ret rr Nº 1.778 de 13 de aBriL de 2022

dispõe sobre a rETificaÇÃo da PorTaria dE coNcEssão do benefício de 
rESErVa rEMUNErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/601919
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a PORTARIA RR Nº648 de 03/04/2021, que transferiu para 
reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, o 2º Sargento 
BM rr rG 15721 EliElSoN dE SoUSa MoNTEiro, mat. nº 5160960/3, 
pertencente ao efetivo do 2º Grupamento de incêndio do corpo de 
Bombeiros do Estado do Pará (castanhal), corrigindo o percentual da 
parcela de habilitação militar de 20% para 40%, passando a constar na 
fundamentação legal: artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, 
§9º, da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei 
nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$7.359,55(sete mil, trezentos 
e cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.215,50
  486,20
364,65
  121,55

  1.215,50
364,65
  425,43

  1.258,04
  1.908,03
7.359,55

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 07/06/2021, data do 
requerimento de revisão de reserva remunerada, respeitando os valores 
das tabelas salariais vigentes à época.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793589
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.071 de 28 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1278937.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do Subtenente PM rG 
17312, MarcUS ValÉrio NUNES NEVES, mat. nº 5202094/1, pertencente 
ao efetivo do 9º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (Breves), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.572,88 (sete 
mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20

indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.294,51

adicional de inatividade - 35% 1.963,34

Total de Proventos 7.572,88


